Indicação nº..1025.. de 2003

Considerando o projeto de lei n.º 360 de 2003, objetivando a criação de cargos necessários ao atendimento da Lei complementar n.º 877 de 29 de agosto de 2000;

Considerando que por essa propositura serão criadas para a Comarca de Campinas somente 4 varas, insuficiente para o atendimento da demanda;

Considerando, também, que a “evolução” em dados estatísticos na distribuição e o número de processos em andamento no cível foi de mais de 80.000 nas 10 varas existentes;

Considerando, ainda, que a “evolução” na distribuição e o número de processos nos anexos fiscais, pelos quais respondem os juízes cíveis foi mais de 130.000 nessas mesmas varas;

Considerando, ademais, os estudos realizados pelo Exmo. Sr. Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Diretor do fórum de Campinas, com o intuito de se adequar as varas existentes às necessidades da Comarca ora referida, é que apresentamos a seguinte indicação:

“Indicamos, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no sentido de tomar as providências cabíveis para promover, junto ao Projeto de Lei 360, de 2003, que cria cargos necessários ao atendimento da Lei Complementar 877, de 29 de agosto de 2000, a criação de mais 14 cargos de Juiz de Direito para as Varas existentes na Comarca de Campinas.”
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